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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO T¿ 12025

lnstitui a Frente Parlamentar para debater especificamente políticas
públicas 

9obr9 serviços de saúde do Municípiò - oCeSnM iDebai;sobre Saúde Pública Municipal), nos termos da Resoluçåo no Ob Ce tt
de agosto de2021.

PRESIDENTE DA CÂMARA, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUN¡CIPAL DAEsrÂNcn DE BRAcÂryçA pAUL¡-sm npnovoù e EU pRouulco o sEcutNTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. lo Fica instituída, nos termos da Resolução no 03 de 11 de agosto de 2o21,
a Frente Parlamentar de debate sobre o tema'relacionado aos serviçoõ A" saúde doMunicípio DGESAM (Debate sobre Saúde Pública Municipal), paia fomentar
democraticamente açöes próprias das políticas e gestöes necési¿rias ao seu
aprimoramento, com os seguintes objetivos: -

I - Atualizar os dados de territorializaçåo para planejamento de políticas públicas de
saúde; wll - Conhecer e acompanhar os contratos da área da saúde, sob os aspectos jurídicos e
administrativos (executivo)r ;

Atenção Primária à Saúde comlll - Contribuir para a ampliaçåo da resolutividade da
equipes multidisciplinares;

\

lV - Ampliar as açöes de promoçäo da saúde e prevençåo de doenças e agravos;

V Mapear as demandas reprimidas por especialidade e complexidade, propondo
soluçôes para a linha de cuidado secundário

Vl -.Exigir o cumprimento de critérios técnicos e epidemiológicos para execuçåo dos
serviços de saúde;

\

tVll - Propor núcleos de apoio ao diagnóstico e atendimento de crianças com TDHAITEA
e seus familiares;

Vlll - Formular políticas públicas considerando o perfil demográfico2 e epidemiológico oasl
populaçåo;

lX-lncentivaracomun icaçåo intersetorial no cuidado à pessoa idosa, à mulher e à
criança;

X - Sugerir fluxos adequados para atendimento de demandas sazonais nos serviços de
urgência;

Xl - Estudar e propor indicadores de desempenho e efetividade das públicas de
saúde; t4

ú] Crlterios de resotutividade;

' Pessoa idosa, mulher e criança vítimas de violência; saúde, cidadania, educaçäo digital, cultura, etc.
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Xll - Avaliar as responsabilidades do Município na prestaçåo de serviços de saúde decompetência estaduale os mecanismos de financiamento correlatos;

Xlll - Apoiar tecnicamente o planejamento e construçåo do hospital regional com base
em dados epidemiológicos;

IV - Acompanhar o funcíonamento das unidades hospitalares e ambulatoriais
integrantes da rede SUS no Município;

XV - lncorporar a atividade física e esportiva como estratégia de tratamento e prevençäo
de doenças.

Art.2o A Frente Parlamentar de que trata este Decreto Legislativo terá como
Prazo de funcionamento 02 (dois) anos, _contados a partir de suã primeira reuniåo,
podendo ser prorrogado, mediante requerimento aprovädo pelo pbnårio, respeitado o
limite da legislatura em curso.

ll - as atividades da Frente Parlamentar seråo propostas por meio do (a) pres¡dent€.ã
devendo a pauta ser aprovada pelos seus membros. -- -- '---\

Art.50 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçåo, e
regulamentado por ato da presidência, no que couber.
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fa¡ágrafo único. A Frente Parlamentar será composta pelos Vereadores Mauro Moreira,
Gabriel Qufó. Mlouel Lopes, Claudio Coxinha, Brun'o Sucesso, rao¡anã nlessanãiii
Juninho Boi, Fabio. Nascimento, Quique Brown, Sidiney Guedes e Missionária pokaia,
incluindo representantes da sociedade civil a serem índicados æh oÁsisp, CREÃ;
Aseociaçåo Médica da Regiåo Bragantina, Associaçåo de Psicólogos Ce eragança
Paulista,. Associaçåo Paulista dos Dentistas - Seça'o Bragança, reiresentantes dos
nutricionistas, fisioterapeutas, enfermagem e educaçåo física.

Art.3o A Frente Parlamentar de que trata este Decreto Legislativo se dará apartir da realizaçåo de. au.diências públicas com a participação dä todo e qualquer
interessado da sociedade civil.

Art.4o Ordinariamente a Frente Parlamentar deverá se reunir quinzenalmente,
sem prejuízo de convocaçÕes extraordinárias, reservando-se para a primeira reuniäo, a
realizaçåo da eleiçåo do (a) presidente e vicepresidente; 1o'e 20 secretários (as), nos
termos do artigo 77, do Regimento lnterno.

| - as reuniöes da Frente Parlamentar seräo sempre públicas, podendo ser
realizadas na sede da Gâmara Municipal ou fora dela, em àatai previamente ajustadas
entre seus membros;

do do Município de Bragança paulista, 28 de julho de
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BRUNO SUCESSO

Vereador
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COXINHA
Vercadar

rÁeþ
Vereador

MAR SCOTTI
Vereadora Vercador

JUSTIFrcATUA

Ao. projeto que institui a Frente Parlamentar para debater especificamente pollticas
públicas sobre serviços de saúde do Município - DGESAM (Debaie sobrà SaúOe pública
Municipal), nos termos da Resoluçåo no 03 ile 11 de agosto de 2021.

SENHORES(AS) VEREADORES(AS),

1. Com nossa proposta legislativa pretendemos instituir a Frente parlamentar para
debater 

-especificamente 
a saúde pública, uma das áreas de maior impacto na vida da

populeçåo e üma das rnaie demandadas no cotidiano do Poder Legislativo.

2- A criaçåo de uma Frente Parlamentar voltada exclusivamente à discussåo,
acompanhamento e aperfeiçoamento das políticas públicas de saúde no Município de
Bragança Paulista, representa um passo ìmportanie rumo à construþo àe soiuçoes
mais eficazes, transparentes e participativas.

3. A proposta gstÉ amparada na Resoluçåo no 03, de 11 de agosto de 2021, que
autoriza a criaçåo de Frentes Parlamentares com foco temát¡co, coñr intuito de ampiiaros espaços de diálogo entre o Poder Legislativo, a sociedade civil organizàda,
profissionais da área da saúde, educaçåo, 

-assistência 
social é outros atores que

compõem essa complexa rede de atençåo à saúde.
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4.' Essa atuação permitirá aos parlamentares uma escuta qualificada e constanteda populaçåo e dos profissionais do sg.tgr, promovendo debates técnicos que
co.ntribuam para a construçåo de políticas públicas de saúde mais edùntes, acessíve¡se humanizadas" aliadas com as atribuiçöeb típicas do Poder l-egislàtivo em'Rscal¡zar ageståo do Executivo, nos moldes do artigo 31b da Constituição Fãderal, fortalecido coma participaçåo popular, garantida atravéstos representanteé da sociedade civil.

5. Diante do exposto, aguardamos a manifestaçåo dos Nobres pares no sentido desua aprovaçåo.

Os Autores.
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1 .oo 31. Afiscalizaçäo do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle
externo, e pelos sistemas de controle intemo do Podei Executivo Muãicipal, na lormãiä ieì.-'-'
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